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DECRETO Nº 1567/2016 

SÚMULA: EXONERA LUIZ GUSTAVO PUBLICADO NO JORNAL O DIARIO KNIPPELBERG MARTINS na forma que especifica: NAO LIM of 

FUNCIONAR 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal de Sarandi. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. e na forma do contido na Lei Complementar n.º 115/2005. de 27/05/2005. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica exonerado LUIZ GUSTAVO KNIPPELBERG MARTINS. portador da Cédula de Identidade RG. n.º 62397802 do Cargo de Secretário Municipal de Administração. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário. especialmente o Decreto n.º 483/2009 de 18 de dezembro de 2009, este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de junho de 2016. 

PAÇO MUNICIPAL, 3] de maio de 2016. 

   
   

CARLO DE PAULA JUNIOR 
EEFEITO MUNICIPAL


